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RESOLUÇAO Ns 3.119

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em sessao plenária realizada no dia 18 de março de 1993,

CONSIDERANDO que neste Tribunal, ao longo da sua exis-
tíncia. vários servidores públicos aqui chegaram, colocados á dis

pôs içáo por diversos órgaos da administraçao pública,

CONSIDERANDO que posteriormente os funcionários esta -
duais que estavam a disposiçao foram redistribuídos por ato da se-
cretária de Estado de Administraçao, incorporando-se ao quadro de

pessoal do Tribunal.

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regularizar a si
tuaçao DE TODOS ESSES SERVIDORES, CUJA RELAÇAO ACOMPANHA ESTA RESOLU

ÇAO.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo, Sr. Pre
sidente NA SESSAO DESTA DATA, APROVADA POR VOTAÇAO UNANIME, CONFOR

ME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE:

Autorizar a Presidencia deste Tribunal.a proceder ao

enquadramento dos funcionários estaduais efetivos redistribuídos ,

nos cargos assemelhados de nível superior e de nível médio deste '
Tribunal, obedecido
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Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará. em 18 de ar/;5e 1993.
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